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MENSAGEM Nº 088/2015    
REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL        
 
 
 
 

Prezado Senhor, 

 

 

Pelo presente, encaminha-se Projeto de Lei que ”Institui o Alvará de 

Localização e Funcionamento Provisório para atividades de baixa complexidade, baixo e médio grau de risco 

e baixo potencial poluidor e dá outras providências.”, para apreciação dessa Casa. 

A REDESIM é a Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios, criada pelo Governo Federal através da Lei Nº 11.598, de 3 de 

dezembro de 2007. 

A premissa básica da REDESIM é SIMPLIFICAR procedimentos, 

possibilitando a abertura, regularização, e diminuição de tempo e custo para uma empresa. Isto será possível 

com a integração de dados entre todos os setores envolvidos na expedição dos Alvarás e Licenças necessárias 

para a implantação de atividades de Baixa Complexidade, Baixo Risco e Baixo e Médio Potencial Poluidor.  

A REDESIM é um sistema integrado, desenvolvido pelo Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio, que facilita a abertura, o encerramento, alteração ou ainda 

legalização das empresas (registro) nas Juntas Comerciais do Brasil. A REDESIM agrupa todos os órgãos 

competentes em apenas um, diminuindo a burocracia.  

O sistema estará integrado entre todos os processos dos órgãos e 

entidades responsáveis pelo registro, inscrição, alteração e baixa das empresas por meio de uma única 

entrada de dados e de documentos, todos eles acessados via internet e encaminhados na Junta Comercial do 

Município. Por meio dele, os usuários também poderão obter informações e orientações de forma presencial 

ou pela web. 

Com a implantação da REDESIM, o empresário, através da internet, irá 

realizar uma Consulta Prévia de Viabilidade. Através dessa consulta, o usuário receberá as informações se é 

possível e viável abrir a sua empresa com um determinado nome empresarial no endereço especificado.  

A Consulta Prévia de Viabilidade será feita EXCLUSIVAMENTE pela 

internet e será GRATUITA. Nenhum dos órgãos envolvidos no processo cobram taxa ou inscrição no 

momento da Consulta Prévia de Viabilidade. A mesma será respondida via de regra, em até três dias úteis, 

quando se tratar de empresas com nenhum risco, baixo risco sanitário ou ambiental. 

Para o pleno funcionamento da REDESIM deverá existir sintonia entre 

todos os órgãos públicos que devem participar do processo de abertura e legalização de uma empresa: 
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Receita Federal, Secretaria da Fazenda Estadual, Junta Comercial, Secretaria da Fazenda Municipal, Secretaria 

de Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, Secretaria de Gestão e Governo, Secretaria Municipal do 

Meio Ambiente através da Diretoria de Licenciamento Ambiental e Secretaria de Saúde, através da Diretoria 

de Vigilância Sanitária. Todos esses órgãos têm participado no processo de formatação da legislação 

municipal, bem como na estruturação necessária para o bom e pleno funcionamento. 

A melhoria no atendimento aos empresários e empreendedores se dá 

no pedido único, entrega e arquivamento de documentos para o registro centralizado na Junta Comercial, 

sem necessidade de entregar todos os documentos nos diversos órgãos de registro, a tramitação eletrônica 

dos processos via internet, obtendo, assim, redução de tempo e custo.                                                                                               

             A vantagem para os órgão públicos é o acompanhamento e definição 

do processo via internet, obtendo redução do fluxo de contribuintes; garantia de não haver registro de 

nenhuma empresa na esfera federal ou estadual sem conhecimento do Município, além de que todas as 

instituições conveniadas terão as mesmas informações da empresa, permanentemente atualizadas (sócios, 

atividades econômicas, endereço). 

Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara Municipal aprecie e 

vote este projeto, em regime de urgência especial. 

 

 

São Leopoldo, 03 de setembro de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 
       PREFEITO MUNICIPAL 
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PROJETO DE LEI 

 
 

Institui o Alvará de Localização e Funcionamento 
Provisório para atividades de baixa complexidade, baixo 
e médio grau de risco e baixo potencial poluidor e dá 
outras providências. 

 

 

Art. 1º Fica instituído o Alvará de Localização e Funcionamento Provisório no Município 

de São Leopoldo, sob a fiscalização e gerência da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

Tecnológico – SEDETEC. 

 

Art. 2º O Alvará de Localização e Funcionamento Provisório será concedido pelo 

Município a título de autorização, condicionada à instalação de atividade econômica ou prestadora de 

serviço de baixa complexidade e baixo potencial poluidor, bem como que a atividade seja de baixo ou médio 

grau de risco. 

§ 1º Entende-se por atividades de baixa complexidade, baixo e médio grau de risco, aquelas relacionadas na 

Resolução n° 030/04 – CIB/RS da Vigilância Sanitária Estadual e Leis Estaduais n° 14.376/13 e n° 14.555/14.  

§ 2º Entende-se por atividade de baixo potencial poluidor aquelas definidas na Resolução nº 288/14 – 

Consema/RS e na Lei Municipal nº 6.463/2007. 

§ 3º O Alvará de Localização e Funcionamento Provisório não será concedido para atividades de Alto Risco e 

Alta Complexidade e Médio e Alto Potencial Poluidor. 

§ 4º Constatada a alteração de uso para atividade com grau de risco alto, o alvará será cassado e emitido 

Auto de Infração pela Fiscalização da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, ficando o 

beneficiário sujeito à multa de 1.000 (um mil) UPM´s, além de outras penalidades incidentes no caso. 

§ 5º A emissão do Auto de Infração acima não isenta de eventuais autuações por parte de outros agentes 

fiscais. 

 

Art. 3º O Alvará de Localização e Funcionamento Provisório poderá ser concedido para 

Empresas de Micro e Pequeno Porte, e Pessoas Físicas, conforme estabelecido nas Leis Complementares nºs 

123/2006 e 147/2014 e Resolução CGSIM nº 22/2010.  

 

Art. 4º O Alvará de Localização e Funcionamento Provisório tem validade de até 180 

(cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado, por uma única vez, por igual período, mediante pedido 

fundamentado junto à Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Tecnológico. 
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Parágrafo Único. O Alvará de Localização e Funcionamento provisório poderá, a qualquer tempo, sem 

prejuízo da aplicação de multas, ser cassado pela municipalidade se a empresa, empreendimento ou 

prestador de serviço, em razão da natureza de sua(s) atividade(s), causar qualquer incomodidade, impacto 

e/ou interferência no tráfego, devidamente comprovado(s), aos imóveis vizinhos e/ou entorno imediato. 

 

Art. 5º A documentação exigida para a expedição de Alvará de Localização 

Funcionamento Provisório será devidamente prevista em Instrução Normativa, que será editada no prazo de 

30 (trinta) dias da publicação da presente Lei. 

 

Art. 6º O interessado deverá comparecer à Sala do Empreendedor em até 30 (trinta) 

dias antes do vencimento do Alvará de Funcionamento Provisório, para esclarecimentos quanto às exigências 

e à continuidade da sua atividade econômica. 

 

Art. 7º A concessão do Alvará de Localização e Funcionamento Provisório não isenta do 

pagamento de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN). 

 

Art. 8º O interessado na expedição de Alvará de Localização e Funcionamento Provisório 

deverá firmar Termo de Compromisso com a Administração Municipal (TCAM), nos termos do Anexo I da 

presente Lei. 

Parágrafo Único. O descumprimento do Termo de Compromisso acarretará na punição do infrator com as 

multas incidentes nas legislações específicas.   

 

Art. 9º A concessão do Alvará de Localização e Funcionamento Provisório considerará a 

compatibilidade da atividade com a legislação urbanística. 

§ 1º Tratando-se de áreas verdes e públicas, a concessão do Licenciamento Provisório atenderá 

concomitantemente a Lei Municipal nº 8.292/2015. 

§ 2º Os casos divergentes com a legislação urbanística, deverão ser submetidos à análise da Secretaria 

Municipal de Gestão e Governo – Diretoria de Urbanismo. 

 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Leopoldo, 03 de setembro de 2015. 

 

 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 
      PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E  TECNOLÓGICO – 

SEDETEC 
 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO PROVISÓRIO 
TCAM – TERMO DE COMPROMISSO 

 
Razão Social:  
 
CNPJ:  
 
Ramo de Atividade (CNAE):  

Data de abertura da empresa:  

Endereço:                                                                   Bairro:  
 
CEP:  
                                   
Telefone:                                            E-mail:  
 
Nome do Sócio Administrador/ Representante Legal:  
 
CPF:                                                                             RG: 

Local  e data:  
 
Assinatura:  
 

  
 AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS (ALVARÁ DE 

PREVENÇÃO E PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO) 
 LICENÇA AMBIENTAL 

 REGULARIDADE FISCAL (ISSQN/IPTU/INSS) 

 ALVARÁ DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL (HABITE-SE, E.I.V., quando couber  E 
ACESSIBILIDADE) 

 OUTROS A ESPECIFICAR: 

 
RESPONSÁVEL CONTÁBIL PELA ESCRITA DO CONTRIBUINTE 

 
 Nome:  

 CNPJ/ CPF:  

Inscrição CRC:  

Telefone/E -mail:  
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Declaro sob as penas da lei, serem autênticos os documentos apresentados e verdadeiras as 

informações prestadas. Comprometo-me, perante o Município de São Leopoldo, a promover a 

regularização do estabelecimento acima perante os órgãos competentes, e a apresentar os 

documentos relacionados, para obtenção definitiva do Alvará de Localização e Funcionamento, sob 

pena de incidência do art. 3º, § 1º da Lei do Alvará de Localização e Funcionamento Provisório. 

São Leopoldo, _____ de _____________ de 20_____. 

 

_________________________________ 

Assinatura 

 

 
 


